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AUTUAÇÃO , ° .
Aos 29(viate a ^ ^as do mês de SQteabro do ano dé

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem '
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ASSUNTO
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INICIATIVA:
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PHOJSTO DE LEII 47-69

art, is _ Fica o-utorgado ao sr, JOSO GAVA o título de GIDADSO

GACHOSIRENSEv ■ . ■

§ único - O respectivo diploma lhe será entregue em Sessão Ss-
■pecial,

Art^ 22 _ Esta Lei entrará em vigor na _data da sua publicação,'
S  " revogadas as disposições em contráriov

JUSTIFICATIVA

Ealai? de João Gava ou de toda a farrália Gava e falar
da historia de Burara,ma onde seus ezemplos de luta e de sacrifí -
cio deixaram gravadas marcas indeléveis';'

Gom muito orgulho Gachoeiro deve recebê-lo como seu
filho'»'

Sala das SS1IS2 Sessões, 29 de setembro de 1969
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iPRCgBTO DE ISI m kl/69

o Rpesidente da Caiaa3?â Municipal de G^-

choeiro de Xtaperalrlraij Estado do BapjlifJ,
to Santo j usando de suas atr-ibuições 3^
gaisí Faço saber que a Gamara decretou

a seguinte Leis,

Apt» is - Fica outorgado ao sr. JÓIÍO GATA o título de CIDADITo
- CACHOEIBEESB» ; ,

S imico «- O respectivo diploma lhe será entregue em Sessão Es-^
pecial*■ . —

Art. £2 - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação^
revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões,, 30 de setembro de 1969»

GL<5tIS DE SARROS
Presidente da Gamara
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